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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198...5.4...

ASSUNTO

Projeto de' Lei n2 13/54

INICIATIVA:

Uereador César de Brito Portas" Filho

fflSTÓRICO:

'Denomina as ruas, praças e avenidas do No-

vo Bairro Aquidaban

AUTUAÇÃO

Aos nove (9) dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e oitenta e
prnquenta e quatro

, aútúo o Projeto de., Lei

supra-citado e mais documentos que se Seguem

Período, da presidência: 19„5£ a 19_

Presidente: AJ,m^ii.__d..a-.S.il v a. ,"C.3.n:.dldj3. _■

Vice-Presidente: tlimario l^osta^Imperial
1* Secretário:

2* Sédxetário:
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GAMARA MUNICIPAL

'D E

CAOHOEIEO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1954

ASSUNTO:- Projeto de Lei nS

INICIATIVA:- Vereador César de Brito Portas Eiliio

HISTÓRICO:- Denomina as ruas, praças, e avenidas do Nowo Bairro
Aquidaban.

A U T U A Ç A O

Aos nove dias do mês de abril de mil novecentos e cin

qüenta e quatro, autuo os documentos que seguem.

Secretário



PR03TET0 DE LEI

- Ficam denominadas as ruas,praças e avenidas,dó NOVO BAIR

RO AQUIDABAM, com os seguinlies nomes;

Carlos LimdemlDers,a avenida beira rio que vae ate aidivi
sa de Monte Libano,Carly Levy Ramos, a avenida nfi l,Levi-
no Fanzeres a avenida n^ 2,Praça-,na 1 Professora Graça
Guardia,n^ 2 Gastao Pim,n^ 4 Ari Viana e n^ 5 Dr, Hen-

íique Novaes:; Riiam^i 1 Edmundo Ramos,n^ 2 Dri Alfredo
GarciarRosa,nfi 3 Luiz Paulo Azeredo ArâuJo,n^ 4 Primo
Vianaínfi 6 Professor Pinheiro,n^^ 7 Heraclides Gonçalves
n£ 8 Alfredo Levy,nfi 9 Nelo Volá?,Boreli,níi 10 Benjamim
Silva,nü 11 Pedro Cüevas,na 12 Dr; Francisco Gonçalves,

13 B^eiamdtoo Monteiro,n^ 14 João Marques Carvalho S
Braga e a-n^ 15 Dr; BatallkaRibeiro;
Esie NOVO BAiRRO AQUIDARAM, tem a sua planta aprovada pe^-
Io Decreto N^ 109 de: 22 de março do corrente; ano;

Arte 2fi Revogam-se: as: disposições em contrario';
I» !•

J U S T i; F T r! A T Y A
Mais um beneficio recebeu Cachóeiro e o povo,com o novo

loteamento,aprovado pelo Decreto N^i 109 de 22:de março do corrente
'  , ano'; _ - „ .

^°*^os nos sabemos o quanto tem sidò beiiefico para a ci -
„  dade, e o poTO o srande enprehendlmento que foi o loteamento do A-

qiiidabam; ^ ^ u. -Atendendo a 3ltuaçao,e procurando estender a nosaa.cida-
de,num plano que nao visa luoros; e sim a srandesa de Oaohoelro.mal..
uma ves o benemerlto casal Anaoleto e Dai Carly Levy Raoos.vem be-

° povo oon o HOVO Bili®o no AQOlDAaw,dando uma.,oportuni.
dade. para que todos possam ter. o seu teto;

É desejjo deste: benemerlto oasai,perpetuar o nome daquele
que multo trabalharam e trabalham para elevar o nome de Oaohoelro.

E tive; a-.felloldade: de poder receber deste casal a lista-
dos nomes aolmajque compSe o presente projeto de lei ■

e  ou fazer uma:-blosrafla5,de cada um dos nomes adesneoessarlo.pols na~o so eu como os prosados colesas aprovf
reÍaçâr^m^L'" homenagem aos nomes aclma.mas aceitando a
lrem!r f°''-^<l"eles benemerltos, que num pequeno tributoY® I»sar uma pequena parcela do quanto o povo lhea. deve pelo
multo que tem feito pela grandesa de óaohoelro oue
nimguem; oacnoeirp que eles ama como

Sa^a das: Seseões^jB abril de: 1954

^  6 César déV>Brito l^ortas

P - <Y ̂

'  O-,'



CEETIDÃO
'ií.CO em cumprimento ao despacho de fls,
que nesta data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos senhores vereadores.

Cach. líapernirim, de. de 19

SECRETÂRiO DA CAMARA

d
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BMEITOÁ AO PRQJSTO 13/34

^ ru_a. n2 13,passará a ter o nome de- JACIUTA MARIA DA PENHA.

JUSTIPIOATIVA

Existindo nesta Cidade,,já uma ruia com o nome do saudoso

Senador Bemardino Monteiro, se propSe a suNstitiaição constan

te da Emenda acima,prestando-se homenagem póstuma a uma das

veneráveis matronas de Cachoeiro q^ue,se outras qualidades nao

possuisse,bastaria o fato de ter feito Cachoeiro de Itapemirim,

"berço dessa grande,pelo coraçSo e pela alma. Senhora GARLY

lEVY RAMOS,a quem a nossa cidade tanto deve,através as inúmeras

demonstrações de seu grande amor a Terra do Itahira,e de carinho

pela sua gente»

S.S. 6 de maio de 1954-

A^./£r~A

,o/ioCÍ) cph*

áí>v) é/<rA^y
^  — c3n/- .
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RELATÓRIO

Projeto de Lei n9 13/54

(ComissSo de Constituição, Justiça e -^^dação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação em estudo do

presente projeto de lei n^ 13/54 de autoria úo nobre vereador César
portas, denominando, ruas, passEças e avenidas dó novo bairro Aq_uidabS,

no distrito da sede deste Municipio.

O projeto, que é suscinto, digo, projeto vem acompanhado de

sua justificativa que é suscinta e clara»

O próprio autor, depois de pequeno esclarecimento em plená

rio, aceitou em apresentar uma emenda ao projeto o que foi feitoS^^n

fls.

A proposição não fere nenhum dispositivo constitucional e

assim òpinamos pela seguinte maneira:

PARECER

Somos pela Constitucionalidade do projeto de lei, apenas

propondo que seja anexado ao projeto, uma cópia da planta do novo

bairro Aquidabã, para maior reforço ao projeto em estudo e maiores

esclarecimentos.

E' este o nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de junho de 1954

"  y

cr/
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CM-62/54

1

Em» 16 de junho de 1954

Exmo» Sr.

Nello ¥ola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o praser de passar ás raSos de V. Exa.» para os

deTidos fins de sanoSoj o incluso projeto de lei 13/54» apro-
vado por esta Gamara,.

De acôrdo com a, Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para q^ue o referido projeto de

lei seja por vds .sencionado,

^alho-Rie do ensejo 6ara apresentar a V. Exa. as minhas

■á-tenciosas Saudações

Elias Moys^s
Tice-Presidente da Câmara
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PHOJETO DE LEI UQ 13/54

Ârt. IQ - Âs avenidas, praças e ruas constantes do loteamento
do novo Lairix) Âquidabam» aprovado pelo decreto n9 109,
de 22 de março de 1954, passarSo a ter a seguinte de-
nominaçãoí Carlos LindemLerg, a avenida Leira rio que
vai até a divisa da fsenda Monte Líbanoj Carly Levy
Ramos, a avenida ij Levino Eanzeres, a^avenida ns 2j
Professôra Craça Guardia, a praça nS 1 ; Gastão Pim, a
praça 2; Aiy Vianna, a praça ns 4| Dr» Henrique ío-
vais, a praça n9 5 ? Edmundo Ramos, a rua nS 1; Dr« Al
fredo Garcia Rosa, a rua n9 2; Luiz Paulo Ageredo Ara
újo, a rua n2 3» Primo Vianna, a rua nS 4? Professor '
Pinheiro, a lua nQ 65 Heraclides Gonçalves, ,a rua 7;
Alfredo Levy, a rua 85 Nello Vela Borelíi, a rua n^
9; Benjamim Silva, a rua n8 10j Pedro Cuevas, a rua n8
11; Dr, Eraiicisco Gonçalves, a lua nfi 12; Jacinta Maris
da Penha, a rua n9 13» JoSío Marques Carvalho Braga, a
rua n8 14 e Dr, Batalha Ribeiro, a rua nâ 15,

Art« 29 - AeYogaia~se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de junho de 1954

Elias Moystfs
Vice-Presidente de. Câmara



GM«-73/54

1

Sm, 10 de julho de 1954

SxmOo Sr.

Hello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H e s t a

Para oe devidora fins, e de acdrdo com o § 4^ do art,

46 da Lei 65 de 30/l2/34T (Organização Municipal), remeto a
V. Exa, a lei n9í269, promulgada- por esta Presidência»

Aproveito a oportunidade para lenovar a V, Exa, as

minhàg

Atenciosas Saudações

Alcyr da Silva Cândido
PRBSIDBHTE DA GAMARA
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LEI m 289
O Presidente da Garrara íiunicipal de CacLoeiro de Itapemi-

rims Paço saLer í^ue foi decretada 0 eu promulgo a seguinte lei;

Ârt. 1® - As avenidas, praças e rua® constantes do loteamento do
novo bairro AquidaLam, aprovado pelo decreto n® 109 de
22 de março de 1954, passarSo a ter a seguinte denomi
nação; Carlos Lindembèrg, a avenida beira rio que vai
atd a divisa da faaenda Monte Líbano1 Oarly -Lsvy fiamos,
a avenida n® I5 Levin© Panzeres, a avenida n® 2} Pro-
fessôra Graça Guardia, a praça n® I5 Sastao Pim, a pra
ça n® 25 Ary Vianna, a prga n® 4? ür, Henrique Novais,
a praça n® 5? Ediauado í^^os, a rua n® 1; I)r. Alfredo
Garcia Bosa, a rua n® 2; Luiz Paulo Azeredo Aranjo, a
rua n® 3', Primo fianna, a rua n® 4; Professor Pinhei-

IÍè . ro, a rua n® 6; Heraclides Gonçalves, a rua n® 7; Al
fredo Le^/y, a rua n® 8; Hello Vola Borelli, a rua n® 9|
Benjamim Bilva, a ru,a n® 10} Pedro Cuevas, a 3raa n® 11}
Dr, PrancisGo Gonçalves, a rua n® 12} Jacinta Maria da
Penha, a rua n® 13? «ToSo Marques Carvalho Braga, a. rua
n® 14 e Pr. Batalha Hibeiro, a rua n® 15.

Ârt. 2® - Hevogam-se as disposições ein contrário.

Sala das Sessões, 10 de julho de 1954

Âlcyr da Silva Cândido
^  PSESILEUIE m QAmfiA
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